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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 568,
DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Os MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, da AGRI-
CULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO e do PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que
lhes conferem o art. 3º, da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992, e
tendo em vista o amparo previsto pela Política de Garantia de Preços
Mínimos (PGPM), de que trata o Decreto-Lei nº 79, de 19 de de-
zembro de 1966, resolvem:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros para a
liberação de milho em grãos dos estoques públicos, com a concessão
de subvenção econômica, na forma de Valor para Escoamento do
Produto (VEP), por meio de leilões públicos a serem realizados pela
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB):

I - adquirentes: avicultores, suinocultores, bovinocultores de
leite, cooperativas de criadores de aves, de suínos e de bovinos de
leite, indústria de ração para avicultura e suinocultura e indústrias de
insumo para ração animal e de alimentação humana;

II - volume a ser ofertado: até 500 mil toneladas de milho
em grãos;

III - origem do produto a ser ofertado: estados detentores de
estoques públicos, observado o disposto no art. 15 da seção IV do
capítulo IV do título II da Portaria Interministerial MF/MAPA nº 182,
de 25 de agosto de 1994;

IV - destino do produto a ser ofertado: estados das regiões
Norte e Nordeste, Espírito Santo, Rio de Janeiro e norte do estado de
Minas Gerais;

V - preço de abertura do produto no leilão: será o resultado
da média dos preços de mercado praticado nos últimos 5 dias an-
teriores ao leilão na região onde se encontra depositado o produto que
será ofertado;

VI - Valor para Escoamento do Produto (VEP): valor fixo,
calculado de acordo com a fórmula abaixo, a ser divulgado junto com
o preço de abertura do produto em cada leilão, que será devolvido ao
adquirente mediante comprovação do escoamento do produto para
local de destino no prazo previsto:

VEP= Pm + CMRa - (PI + CMRb), onde:
VEP = Valor para Escoamente do Produto;
Pm = Preço médio de mercado praticado nos últimos 5 dias

anteriores ao leilão na região onde se encontra depositado o produto
que será ofertado;

CMRa = Custo Médio de Remoção do produto do estado
onde se encontra depositado o milho em grãos (ou região deste
estado) até a região de consumo no estado de destino do produto;

PI = Paridade de Importação CIF do produto no porto bra-
sileiro por onde seria efetuada a importação em reais, pela média da
taxa de cambio dos últimos 5 dias anteriores à divulgação do lei-
lão;

CMRb = Custo Médio de Remoção do produto do porto
brasileiro de importação para a região de consumo no estado de
destino do milho em grãos;

VII - a indicação das Unidades da Federação (UF) para
destino do produto no Aviso fica condicionada ao resultado positivo
da aplicação da fórmula do VEP de que trata o inciso VI deste
artigo.

§ 1º Observadas as demais condições estabelecidas nesta
Portaria e ouvido o grupo interministerial de que trata o artigo 3º, o
MAPA poderá ampliar em até 500 mil toneladas a quantidade ofer-
tada de milho de que trata o inciso II deste artigo, caso ainda haja
desabastecimento do produto nos estados e regiões de que trata o
inciso IV deste artigo.

§ 2º Na definição do preço de abertura do produto no leilão
não se aplicam os deságios previstos no art. 2º da Portaria Inter-
ministerial MF/MAPA nº 224, de 4 de novembro de 1994, nem os de
safra previstos na Portaria Interministerial MF/MAPA nº 454, de 4 de
novembro de 1997.

§ 3º Na data da realização do leilão, os adquirentes de que
trata o inciso I deste artigo devem estar adimplentes juntos ao Ca-
dastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal
(Cadin) e possuirem cadastro em situação regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

§ 4º Os valores a serem utilizados na fórmula de que trata o
inciso VI deste artigo devem ter:

I - sido coletados em entidades reconhecidas como ope-
radoras do mercado e indicadas na memória de cálculo;

II - sido calculados de maneira individualizada para cada
estado; e

III - sido definidos pela Conab e disponibilizados em seu
sítio eletrônico na Internet, no caso dos valores dos custos médios de
remoção terrestre (CMRa e CMRb).

Art. 2º A Conab deverá disponibilizar no seu sitio eletrônico
na internet, até o trigésimo dia subseqüente ao mês de fechamento do
efetivo pagamento do VEP, as seguintes informações de cada um dos
adquirentes:

I - número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou do
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - quantidade total de produto adquirido e escoado;
III - valor total da subvenção recebida; e
IV - Unidade da Federação de destino do produto.

Art. 3º Fica criado o grupo interministerial para o acom-
panhamento das políticas de apoio a comercialização do milho exe-
cutadas com base nesta portaria.

§ 1º O grupo será formado por representantes das Secretarias
de Política Econômica do Ministério da Fazenda, da Secretaria de
Política Agrícola do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento e

da Assessoria Econômica do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

§ 2º O grupo de acompanhamento reunir-se-á mensalmente
ou, quando houver necessidade, em menor período de tempo.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

WAGNER GONÇALVES ROSSI
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

PAULO BERNARDO SILVA
Ministro de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

1.3.3. Memória de Trabalho (MT): recursos de hardware
residentes na PCF, destinada à gravação de dados em área de ar-
mazenamento modificável. As especificações do dispositivo de MT
estão contidas no item 2.4.1.2.5. deste anexo.

1.3.4. Memória de Fita Detalhe (MFD): recursos de hardwa-
re, residentes no MFB, para armazenamento de dados necessários à
reprodução integral de todos os documentos emitidos pelo equipa-
mento, dispensada a Leitura da Memória Fiscal (LMF). As espe-
cificações do dispositivo de MFD estão contidas no item 2.4.1.5 deste
anexo.

1.3.5. Memória Fiscal (MF): recursos de hardware conforme
especificações descritas no item 2.4.1.4 deste anexo, residentes no
MFB, para armazenamento de um conjunto de dados que contém:

1.3.5.1. a identificação do equipamento com: tipo, marca,
modelo, versão e número de fabricação, cujos dados devem ser gra-
vados no processo de fabricação do ECF, não devendo o SB dis-
ponibilizar comandos para realizar tal função;

1.3.5.2. a identificação do contribuinte usuário com números
de inscrições no CNPJ, estadual e municipal;

1.3.5.3. a identificação do prestador do serviço de transporte,
quando este não for o usuário do ECF, com números de inscrições no
CNPJ, estadual e municipal, no caso de ECF que emita Cupom Fiscal
Bilhete de Passagem;

1.3.5.4. o controle de intervenção técnica;
1.3.5.5. o controle das operações e prestações registradas no

ECF conforme descrito no item 3.10.3.4.22;
1.3.5.6. o Logotipo Fiscal previsto no Anexo III;
1.3.5.7. o Símbolo de Acumulação no GT;
1.3.5.8. flag de indicação de montagem no ECF do Modem

para Acesso Remoto especificado no item 2.4.4, que deve ser gravado
no processo de fabricação do ECF, não devendo o SB disponibilizar
comandos para realizar tal função, sendo "0" para modem não mon-
tado, "1" para modem montado e "2" para modem não implemen-
tado;

1.3.6. Software Básico (SB): conjunto fixo de rotinas, re-
sidentes na PCF que implementa as funções de controle fiscal do ECF
e funções de verificação do hardware do ECF. As especificações de
hardware do dispositivo de SB estão contidas no item 2.4.1.2.4. deste
anexo. As especificações funcionais do SB estão contidas no item 3
deste anexo. A versão do SB deve ser identificada com 6 (seis)
dígitos decimais, no formato XX.XX.XX, em que valores crescentes
indicam versões sucessivas do software, obedecendo aos seguintes
critérios:

a) o primeiro e o segundo dígitos devem ser incrementados
de uma unidade, a partir do valor inicial 01, sempre que houver
atualização da versão por motivo de mudança na legislação;

b) o terceiro e o quarto dígitos devem ser incrementados de
uma unidade, a partir do valor inicial 00, sempre que houver atua-
lização da versão por motivo de correção de defeito;

c) os dois últimos dígitos podem ser utilizados livremente, a
partir do valor inicial 00 (zero zero), excluídas as situações previstas
nas alíneas anteriores.

1.3.7. Bootloader (BLD): conjunto fixo de rotinas, residentes
no MFB, executadas imediatamente após a inicialização do proces-
sador (hardware reset) e que implementa exclusivamente as funções
de validação do SB ativo (validado), de controle da substituição de
versão do SB e de controle de acesso à chave pública relativa à
assinatura digital de que trata o item 3.1.1. O encerramento da exe-
cução das funções do BLD ocorre no momento em que é iniciada a
execução das funções do SB, devendo a partir deste momento con-
trolar as funções criptográficas do ECF. As especificações do dis-
positivo de hardware que armazena o Bootloader estão contidas no
item 2.4.1.2.3 deste anexo. As especificações funcionais de software
do Bootloader estão contidas no item 3.2 deste anexo.

1.3.8. Relógio de Tempo Real (RTC): dispositivo capaz de
fornecer a data e a hora para o funcionamento do ECF.

1.3.9. Hardware Configurável ou Programável: é aquele que
a configuração ou a programação possa ser completamente verificada
a partir do hardware utilizado, entendendo-se por configuração ou
programação todo e qualquer código objeto gravado internamente no
hardware que determine sua forma de funcionamento no circuito
eletrônico.

1.3.10. Hardware Reset: reinicialização do processador pro-
vocada pelo hardware.

1.3.11. Software Reset: reinicialização do processador pro-
vocada pelo software.

1.3.12. Número de Fabricação do ECF: conjunto de 20 (vin-
te) caracteres alfanuméricos composto da seguinte forma:

a) os dois primeiros caracteres: para registro do código do
fabricante ou importador, atribuído pela Secretaria Executiva do
C O N FA Z ;

b) o terceiro e o quarto caracteres: para registro do código do
modelo do equipamento, atribuído pela Secretaria Executiva do CON-
FA Z ;

c) o quinto e sexto caracteres: para indicar o ano de fa-
bricação;

d) os demais caracteres devem ser utilizados pelo fabricante
ou importador de forma seqüencial crescente, para individualizar o
equipamento.

1.3.13. Registro de Item: conjunto de dados referentes a
registro, em Cupom Fiscal, de produto comercializado ou de serviço
prestado, composto pelos parâmetros descritos no item 3.10.3.4.3
relativo à função: "Registro de Item em Cupom Fiscal".

1.3.14. Situação Tributária: regime de tributação da mer-
cadoria comercializada ou do serviço prestado, devendo, quando for o
caso, ser indicada com a respectiva alíquota efetiva.

1.3.15. Parâmetros de Programação ou Configuração: pa-
râmetros programáveis ou configuráveis que definem características
operacionais do ECF.

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS Nº 40, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera o Ato COTEPE ICMS 16/09, que
dispõe sobre a Especificação Técnica de
Requisitos do Emissor de Cupom Fiscal
( E RT - E C F ) .

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna

público que a Comissão, na sua 143ª reunião ordinária, realizada nos
dias 23 a 25 de Novembro de 2010, em Brasília, DF, aprovou as
seguintes alterações do Ato COTEPE/ICMS 16/09, de 19 de março de
2009:

Art. 1º O Anexo I do Ato COTEPE/ICMS 16/09, de 19 de
março de 2009, passa a vigorar com a redação do anexo único deste
Ato, ficando aprovada a versão 01.01 da Especificação Técnica de
Requisitos do Emissor de Cupom Fiscal (ERT-ECF).

Art 2º Este ato entra em vigor na data da sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir do primeiro dia
do segundo mês subsequente ao da publicação.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

"ANEXO I
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DE REQUISITOS DO EMIS-

SOR DE CUPOM FISCAL
(ERT-ECF - Versão 01.01)
1. INTRODUÇÃO
1.1. ESCOPO
O Emissor de Cupom Fiscal (ECF) é o equipamento de

automação comercial e fiscal com capacidade para emitir, armazenar
e disponibilizar documentos fiscais e não fiscais e realizar controles
de natureza fiscal referentes a operações de circulação de mercadorias
ou a prestações de serviços, implementado na forma de impressora
com finalidade específica (ECF-IF) e dotado de Modulo Fiscal Blin-
dado (MFB) que recebe comandos de Programa Aplicativo Fiscal -
Emissor de Cupom Fiscal (PAF-ECF) externo.

1.2. DISPOSIÇÕES GERAIS
Este anexo especifica os requisitos a serem atendidos pelos

equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) a que se refere o
artigo 61 da Lei Federal nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para
estabelecer uma base comum de entendimento entre os diversos agen-
tes envolvidos com as atividades relacionadas ao equipamento.

Os requisitos especificados neste Ato são de implementação
obrigatória salvo aqueles considerados opcionais, condição esta ex-
plicitada no texto.

As siglas e acrônimos citados neste documento estão listados
e explicados no Anexo II.

O Logotipo Fiscal, caracterizado pelas letras "BR" estili-
zadas, está definido conforme modelo constante no Anexo III.

1.3. DEFINIÇÕES
1.3.1. Módulo Fiscal Blindado (MFB): é um módulo passível

de remoção isolada do ECF sem o mecanismo impressor e onde está
contido o hardware que executa as funções fiscais conforme com-
posição estabelecida no item 2.4.1 deste anexo, dotado do sistema de
blindagem especificado no item 2.4.1.1, não sendo passível de ma-
nutenção, tendo sua vida útil cessada em caso de violação ou na
ocorrência de qualquer outro evento relacionado no item 3.4.5.2.

1.3.2. Placa Controladora Fiscal (PCF): conjunto de recursos
residentes no MFB, que concentra as funções de controle fiscal. As
especificações da PCF estão contidas no item 2.4.1.2 deste anexo.
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